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Anexo I – Termo de Referência 
 
 

1. Introdução 

Este Termo de Referência apresenta os parâmetros para desenvolvimento de projeto de parceria 

com a iniciativa privada para a gestão, modernização e operação do serviço de estacionamento 

rotativo pago nas vias e logradouros públicos do Município de Itaiópolis e diretrizes para a 

elaboração e apresentação de Subsídios pelos Interessados, no âmbito do PMI aberto pelo Edital 

de Chamamento Público nº 002/2022 

Os Subsídios, apresentados na forma do Anexo II – Modelo para Apresentação de Subsídios, 

deverão, tanto quanto possível, estar acompanhados dos documentos que os fundamentem, 

para permitir à Administração Pública Municipal dispor das informações necessárias à avaliação 

e à comparação dos seus conteúdos. 

As diretrizes previstas neste Termo de Referência deverão ser observadas na elaboração e 

apresentação dos Subsídios, e o seu atendimento, assim como o das premissas fixadas neste 

documento, constituem requisitos mínimos. 

2. Contexto 

O serviço de estacionamento rotativo pago constitui importante mecanismo para racionalização 

do uso do viário e de gestão do trânsito, para valorização do espaço urbano e desenvolvimento 

de serviços e comércio em determinadas localidades. Nesse sentido, o serviço tem passado por 

alterações recentes, incluindo a modernização e migração para a cobrança e pagamento por meio 

digital. 
 

O serviço de estacionamento rotativo pago foi instaurado em 2018,  por meio da Lei Municipal 

nº 816, de 11 de setembro de 2018,  a qual “Autoriza O Poder Executivo A Implantar, Manter, 

Operar E Explorar Nas Ruas E Logradouros Públicos Municipais De Itaiópolis, Áreas De 

Estacionamento Rotativo Pago E Dá Outras Providências”. 
 

Atualmente, o serviço é desenvolvido diretamente pelo Município, sem utilização de qualquer 
tecnonogia da informação (software), portanto, de maneira analógica. Há apenas uma servidora 
pública municipal que realiza a fiscalização dos veículos.  
 

Nesse sentido, objetiva-se com este PMI, ampliar os benefícios e o alcance que um sistema de 

estacionamento rotativo pago eficiente, bem como se localizar-se a melhor maneira de operar-

se o sistema de estacionamento.  
 

A manutenção, gestão e operação do serviço demanda certo esforço do erário municipal, o qual 

poderia ser alocado em outros serviços e investimentos, caso o Projeto de Parceria se mostre 

uma solução vantajosa para a Administração Pública. Esse possível benefício se amplia ao trazer 

parceiro capaz de fazer os investimentos que a Prefeitura tem demonstrado baixa capacidade 
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econômico-financeira para realizar, possibilitando o melhor aproveitamento do serviço, seus 

aprimoramentos e o desenvolvimento de novas funcionalidades. 
 

O aprimoramento do nível de serviço atual da gestão, assim como o apoio na fiscalização do 

serviço de estacionamento rotativo pago, contribuirá diretamente para a redução da taxa de 

evasão e a maior racionalização do viário urbano. Além do mais, promoverá melhoria da eficiência 

no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de execução direta e 

indireta. 
 

Portanto, vislumbram-se potenciais melhorias e ganhos de eficiência no âmbito do serviço de 

estacionamento rotativo pago existente. 

3. Objeto do PMI 

É objeto deste PMI apresentação de subsídios preliminares para a estruturação de parceria com 

a iniciativa privada para a gestão, modernização e operação do serviço de estacionamento 

rotativo pago nas vias e logradouros públicos do Município de Itaiópolis (“Subsídios”). 
 

4. Escopo 

O presente PMI visa a angariar Subsídios e, assim, obter respostas sobre pontos específicos e 

críticos à estruturação do projeto de parceria com a iniciativa privada para gestão, modernização 

e operação do serviço de estacionamento rotativo pago nas vias e logradouros públicos do 

Município de Itaiópolis. Os Subsídios deverão fornecer: 
 

1) indicação das características do modelo de negócio ideal para o serviço de estacionamento 

rotativo pago do Município de Itaiópolis, incluindo o número de vagas e a expansão dessas, a 

localização geográfica, o modelo de precificação, os horários de aplicação e a tecnologia adotada, 

visando imprimir maior racionalidade no uso do viário e aumentar a rotatividade de vagas; 

2) indicação do modelo ideal de auxílio do parceiro privado à fiscalização do serviço pela Prefeitura, 

incluindo estratégia, tecnologia e equipamentos a serem utilizados, além de dados e 

informações que serão repassados à Administração Pública Municipal para permitir a lavratura 

dos autos de infração; 

3) estimativa das receitas, custos e investimentos necessários para gerir, modernizar e operar o 

serviço de estacionamento rotativo pago ideal proposto; 

4) sugestões de possíveis serviços acessórios que apresentem sinergia com o serviço de 

estacionamento rotativo pago proposto e que poderiam ser agregados ao escopo sugerido; 

5) indicação e avaliação do melhor modelo de parceria entre a Prefeitura do Município de Itaiópolis 

e a iniciativa privada para viabilizar o serviço de estacionamento rotativo pago ideal proposto; e 

6) indicação do interesse para a Administração Pública Municipal na adoção da forma de parceria 

com a iniciativa privada sugerida, em aspectos tais como melhoria do serviço, vantajosidade, 

economicidade, eficiência e adequação jurídica. 
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5. Diretrizes para a elaboração dos Subsídios 

Os Interessados deverão elaborar os Subsídios em atendimento ao Edital de Chamamento 

Público, a este Termo de Referência e à legislação aplicável, considerando suas premissas e 

diretrizes. 

Os Subsídios deverão contemplar aspectos relativos à eventual projeto de parceria com a 

iniciativa privada para a gestão, modernização e operação do serviço de estacionamento rotativo 

pago nas vias e logradouros públicos do Município de Itaiópolis, no que diz respeito às 

necessidades identificadas no Município e à melhor estratégia para aprimorar o serviço e apoiar 

a sua fiscalização da forma mais vantajosa para a Administração Pública. 

5.1. Objetivos 

Os Subsídios deverão ser orientados pelos seguintes objetivos: 

a) aprimorar o nível de serviço atual da gestão e operação do serviço de estacionamento rotativo 

pago, contribuindo para a redução da taxa de evasão, a maior racionalização do viário urbano e 

maior eficiência na fiscalização; 

b) promover a vantajosidade econômica e operacional para a Administração Pública e a melhoria 

da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de 

execução direta e indireta, privilegiando-se, tanto quanto possível, a desoneração dos cofres 

públicos; 

c) permitir aperfeiçoamentos graduais e agregação de novas funcionalidades; e 

d) apoiar a Administração Pública na otimização do processo de fiscalização, indicando novas 

estratégias, tecnologias e equipamentos que podem ser adotadas pela Prefeitura. 

5.2. Premissas 

Os Subsídios deverão, ainda, se pautar pelas seguintes premissas: 

a) considerar que a Administração Pública Municipal determinará o valor mínimo e máximo a ser 

cobrado pelo estacionamento rotativo pago no Município; 

b) considerar que o valor máximo poderá sofrer reajustes anuais; 

c) considerar que a fiscalização do estacionamento rotativo pago é de competência exclusiva do 

Poder Público e que o parceiro privado deve fornecer dados e informações do serviço que 

permitam a correta fiscalização e a lavratura dos autos de infração pela Prefeitura; 

d) considerar que os dados e informações referentes ao serviço prestado, gerados no âmbito da 

prestação do serviço de estacionamento rotativo pago, pertencem à Administração Pública 

Municipal; 

e) considerar a vedação de concessão de incentivos fiscais e tributários não previstos na legislação; 

e 
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f) considerar reservas de vagas para idosos e pessoas com deficiência, estabelecidas pela legislação 

vigente. 

6. Conteúdo dos subsídios 

Os Subsídios deverão contemplar alguns ou todos os itens especificados no Anexo II – Modelo 

para Apresentação de Subsídios. 

A apresentação dos Subsídios deverá respeitar estritamente a estrutura estabelecida pelo Anexo 

II – Modelo para Apresentação de Subsídios. 

É facultada ao Interessado a apresentação de documentos complementares aos Subsídios, desde 

que sirvam ao seu esclarecimento ou fundamentação e atendam às vedações do item 4.3. 

 

 

 

________________________________________ 

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

________________________________________ 

GUSTAVO WISZNIEIWSKI 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 


